
Assessoria Jurídica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20170001 - DPGE

PROCESSO N° 16828793-5

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ,  com sede na Avenida Pinto
Bandeira, Nº 1111, Luciano Cavalcante, em Fortaleza-Ceará, CEP 60.811-170, por intermédio
da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 30, de 12 de janeiro de 2017,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará em 20 de janeiro de 2017, que
ora integra os autos, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos deste Edital e seus Anexos.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO, OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por preço global.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal  Nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar  Nº
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Estadual  Nº 28.089, de 10 de janeiro de 2006, e,
subsidiariamente, a Lei Federal  Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e o
disposto no presente Edital e seus Anexos.

4. DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO  PREDIAL  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  SOB  DEMANDA, A  SEREM
EXECUTADOS  NAS  DEPENDÊNCIAS  DOS IMÓVEIS  OCUPADOS  PELA DEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ NO INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, com
fornecimento  de  mão de obra  e materiais que constem  nas tabelas unificadas da SEINFRA
(Tabela de Custos - Versão 024.1), disponíveis no sítio  www.seinfra.ce.gov.br,  pelo período
de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no ANEXO I -
Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E Da Pregoeira

5.1. O Edital está disponível gratuitamente no sítio www.defensoria.ce.  def  .br/licitacoes;

5.2. O certame será realizado na Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública,
situada no endereço constante no subitem 7.1. deste Edital.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

6.1. PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 21/03/2017 às 10h:00min.

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado
o horário de Brasília - DF;

6.3.  Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) depois, a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Os envelopes com a “PROPOSTA COMERCIAL” e os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
serão recebidos pela  Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública, situada na
Av. Pinto Bandeira, Nº 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/Ceará, CEP 60.811-170, na
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se
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apresentarem para participar do certame, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da
equipe de apoio.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes da
dotação orçamentária e financeira do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública
Geral do Estado (FAADEP), fonte 70, Orçamento 2017, na seguinte classificação orçamentária:
342 06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20, bem como por conta dos recursos
provenientes da dotação orçamentária e financeira do Tesouro Estadual, fonte 00, Orçamento
2017, Classificação: 294 06100001.14.122.500.21826.15.33903900.1.00.00.0.20.

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado;

9.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno
porte como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar
N°  123/2006,  em  seu  Capítulo  V  -  DO  ACESSO  AOS  MERCADOS  /  DAS  AQUISIÇÕES
PÚBLICAS;

9.3.  As  empresas  enquadradas  no regime diferenciado e  favorecido  das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 12.3
poderão  participar,  normalmente,  do  certame,  porém  em  igualdade  de  condições  com  as
empresas não enquadradas neste regime;

9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital;

9.5. É vedada a participação de empresas nos seguintes casos:

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
9.5.3. Que estejam sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração; 

9.5.6.  Declaradas  inidôneas  por  qualquer  esfera  da  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes desta condição; 

9.5.7.  Empresas cujos dirigentes,  gerentes,  sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam  funcionários  ou  empregados  públicos  da  Administração  Pública  Estadual  Direta  ou
Indireta;

9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

9.5.9. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do Art. 5º, da Lei Federal Nº
12.690, de 19 de julho de 2012, publicada no D.O.U. de 20/07/2012.

10. DO CREDENCIAMENTO 

10.1.  No  horário  e  local  indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  será  aberta  a  sessão  de
processamento do Pregão, iniciando-se com o recebimento da ficha de credenciamento e da
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declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação dos interessados em participar
do certame;

10.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) ficha de credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do Anexo V deste
Edital,  condicionando  toda  e  qualquer  comunicação  entre  a  Pregoeira  e  licitantes
através do endereço eletrônico constante no respectivo Anexo;

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis,
o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual
estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em
decorrência de tal investidura; 

c) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,
interpor  recursos  e  desistir  de  sua  interposição  e  praticar  todos  os  demais  atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento equivalente).

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

11.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
estabelecido no  Anexo VII -  Modelo  de Declaração de Habilitação deste Edital  deverá ser
apresentada fora dos envelopes Nºs 1 e 2;

11.2. A “PROPOSTA COMERCIAL” e os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser
apresentados  separadamente,  por  lote,  em  envelopes  fechados  e  indevassáveis,
contendo em sua parte externa, além do nome do proponente, os seguintes dizeres:

A PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA:
NÍDIA DE MATOS NUNES

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO Nº 20170001 - DPGE

PROPONENTE:

LOTE Nº ___

A PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA:
NÍDIA DE MATOS NUNES

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO Nº 20170001 - DPGE

PROPONENTE:

LOTE Nº ___

11.3. A falta da entrega da declaração de habilitação por parte do licitante, importa na preclusão
do direito de participar das fases subsequentes;
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11.4.  A proposta  deverá  ser  elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa,  redigida  em
linguagem clara e concisa, com suas páginas rubricadas e preferencialmente numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada
pelo titular da empresa ou representante legal (titular ou procurador), juntando-se cópia
da procuração.

12. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

12.1. A “PROPOSTA” deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;

b) Número do processo e do Pregão;

c) A Proposta deverá conter o percentual único de desconto (linear), com no máximo uma
casa  decimal  depois  da  vírgula,  que  será  aplicado  em  todas  as  planilhas  oficiais
publicadas  pela  SEINFRA (Tabela  de  Custos -  Versão 024.1),  disponíveis no  sítio
www.seinfra.ce.gov.br;

d) O percentual de desconto a ser concedido incidirá sobre o valor dos materiais e serviços
presentes nas Planilhas, sendo o mesmo fixo durante toda a vigência da contratação;

e)  No caso de apresentação de propostas  com mais  de uma casa  decimal,  as  casas
excedentes  serão  desconsideradas,  permanecendo  a  obrigação  da  proponente  pela
proposta que resultar da retificação;

f) Não será necessária a apresentação das planilhas impressas junto à proposta;

g) Será declarada vencedora a licitante que apresentar o  MENOR PREÇO POR LOTE
(OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO), observando-se a sua exequibilidade;

h) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura
das propostas.

12.2.  Os proponentes deverão anexar às suas propostas a Ficha de dados da pessoa que
assinará  o  Contrato,  ou equivalente,  caso o  licitante  seja  declarado vencedor  do certame,
conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital;

12.3.  Serão  desclassificadas  as  propostas  que  contenham  limitação  ou  condição
substancialmente contrastante com os termos do presente Edital;

12.4.  O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) não poderá ser superior a 20% do serviço já
aplicado o desconto;

12.5. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar N° 123/2006,
que deverá  ser  feita  de acordo com o modelo  estabelecido no  Anexo VI -  Declaração de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deste Edital;

12.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar
do presente certame:

13.1.1. No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido
pela Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, do Estado do Ceará, compatível com o
ramo do objeto licitado;

13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor,  caso o representante legal da
empresa integre seu quadro societário;
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13.1.3. Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no
caso do representante legal da empresa ser procurador;

13.2. A Comissão de Licitação da Defensoria Pública verificará eletronicamente a situação do
licitante no Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secretaria do Planejamento e
Gestão - SEPLAG, do Estado do Ceará, constatando a sua compatibilidade com o ramo do
objeto licitado, obrigando-se o licitante, a declarar sob as penalidades legais, a superveniência
de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do Art. 32, da Lei Federal N° 8.666/1993;

13.2.1. Caso o cadastro esteja com algum documento vencido, o licitante deverá apresentar o
referido  documento  dentro  do  prazo  de  validade,  sob  pena  de  inabilitação,  salvo  os
documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais
que poderão ser consultados pela Pregoeira;

13.2.2.  O  licitante  não  cadastrado  no  CRC  junto  à  SEPLAG/CE  deverá  apresentar  os
documentos  relacionados  na  opção  “Informações  sobre  Cadastramento  de  Fornecedores”,
disponível no sítio w  ww.portalcompras.ce.gov.br;

13.2.3. O licitante vencedor fica obrigado  a apresentar, no ato da assinatura do contrato, o
Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Secretaria de Planejamento e Gestão do
Estado do Ceará;

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.3.1. Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia  -  CREA  /  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  -  CAU,  conforme  o  caso, da
localidade da sede da proponente;
13.3.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio
de  atestado(s)  ou certidão(ões)  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou
privado, em que figurem o nome da licitante na condição de “CONTRATADA”, devidamente
registrado(s)  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  -  CREA  /  Conselho  de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso, que comprove a execução de serviços de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação;
13.3.3.  Comprovação  da  licitante  possuir  como  responsável  técnico  ou  em  seu  quadro
permanente, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior
ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA/CAU, conforme o caso, detentor (es) de CERTIDÃO DE
ACERVO  TÉCNICO  que  comprove  a  execução  de  serviços  de  características  técnicas
similares às do objeto da presente licitação;
13.3.3.1. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsável(is)
técnico(s) junto ao CREA/CAU, conforme o caso, o acervo do profissional será aceito, desde
que ele comprove vínculo com a licitante, por meio de um dos seguintes documentos: 
a)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  -  CTPS ou  Ficha  ou  Livro  de  Registros  de
Empregados  que  demonstrem a  identificação  do  profissional  ou Guia  de  Recolhimento  do
FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais);
b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum;
c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio.

13.3.4. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA/CAU, conforme o
caso,  não  explicitar  com  clareza  os  serviços  objeto  do  acervo  técnico,  esta  deverá  vir
acompanhada  do  seu  respectivo  atestado  ou  laudo  técnico,  devidamente  registrado  e
reconhecido pelo respectivo Conselho.

 

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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13.4.1.  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física;

13.4.2.  Balanço Patrimonial  e  demonstrações contábeis  do último exercício,  já  exigíveis,  e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta;

13.4.3.  Serão  considerados  e  aceitos,  na  forma  da  lei,  os  Balanços  Patrimoniais  e
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:

13.4.4. Quando se tratar de empresas S/A: Balanço Registrado na Junta Comercial e publicado
no Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação (Art. 289, caput e Parágrafo 5º da Lei Nº
6404/76);
13.4.5. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço acompanhado das
cópias dos Termos de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário,  (Art.  5º,  § 2º do
Decreto Lei Nº 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante  e/ou em outro  órgão equivalente,  contendo  identificação e  assinaturas  legíveis  do
proprietário  e/ou  responsável  pela  administração  da  empresa;  Identificação  e  assinaturas
legíveis do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC;

13.4.6. A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento
assinado  por  profissional  legalmente  habilitado,  demonstrando  que  a  empresa  apresenta
“Índice de Liquidez Geral (ILG)” maior ou igual 1 (um) calculado pela fórmula abaixo:

                          

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ≥  1

                                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

13.5. O licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso
XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal Nº 9.854/1999, conforme Anexo III -
Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

13.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

13.6.1.  Obrigatoriamente,  da  mesma sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos da  matriz,  se  de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação;

13.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pela Pregoeira;

13.6.3.  Caso  haja  documento  redigido  em  idioma  estrangeiro,  o  mesmo  somente  será
considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado;

13.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de não constar expressamente o prazo de
validade no documento, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão  emissor  que  disponha  sobre  sua  validade.  Na  ausência  de  tal  declaração  ou
regulamentação,  o  documento  será  considerado  válido  pelo  prazo  de  90  (noventa)  dias,
contados  a  partir  da  data  de  sua  emissão,  quando  se  tratar  de  documentos  referentes  à
habilitação fiscal e econômico-financeira;

13.6.5. Em  original  ou  por  qualquer  processo  de  reprografia  autenticada.  Caso  a
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documentação tenha sido emitida pela internet,  só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

13.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

13.7.1.  Havendo  restrição  quanto  à  regularidade  fiscal  da  microempresa,  da  empresa  de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do Art. 34, da Lei Federal Nº
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o
vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual
período, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 123/2006;

13.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará
na decadência do direito,  sem prejuízo das sanções cabíveis,  sendo facultado a Pregoeira
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

14.1.  Após  o  credenciamento,  os  licitantes  entregarão,  em  envelopes  separados,  com
referência ao respectivo Lote, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

14.2.  A  análise  das  propostas  pela  Pregoeira  visará  à  verificação  do  atendimento  das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas em
condições  ilegais,  omissões  ou  conflitos  com  as  exigências  deste  Edital,  sendo
desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, sendo,
ainda, desclassificadas as propostas: 

a)  Em  condições  ilegais,  com  omissões,  erros,  divergências  ou  em  conflito  com  as
exigências deste Edital; 

b) Com preços superiores aos praticados no mercado, com valor unitário ou global superior
ao estimado;

c) Que apresentarem percentual de desconto inexequível, considerando-se inexequível a
proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que  comprove  que  os  custos  envolvidos  na  contratação  são  coerentes  com  os  de
mercado do objeto deste Pregão;

d)  Será  desclassificada  a  proposta  que  não  corrigir  ou  não  justificar  eventuais  falhas
apontadas pela Pregoeira.

14.3.  As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances,  por lote,  com
observância dos seguintes critérios: 

a)  Será classificada para a etapa de lances a proposta de maior percentual de desconto
apresentada  sobre os  serviços  e  materiais  constantes  nas  tabelas  unificadas  da
SEINFRA (Tabela  de  Custos -  Versão 024.1),  que se encontram disponíveis  no site
www.seinfra.ce.gov.br,  e as que lhe forem inferiores em até 10% (dez por cento) do
seu percentual; 

b)  Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no item anterior,  a  Pregoeira classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

c) A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial,  a partir  do autor da proposta de menor percentual e os
demais em ordem crescente de percentual,  decidindo-se por meio de sorteio para o
início da oferta de lance no caso de empate dos percentuais de desconto ofertados;
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d)  A licitante  sorteado  em primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente, até a definição
completa da ordem de lances;

e) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances;

f)  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  e  não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o maior percentual de desconto;

g) A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de maior percentual de desconto com
vistas à obtenção de preço melhor; 

h)  Após  a  negociação,  se  houver,  a  Pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  do  maior
percentual de desconto ofertado, decidindo motivadamente a respeito;

i)  Ocorrendo empate entre as propostas classificadas, a Pregoeira realizará o sorteio para
desempate  conforme  determina  o  Parágrafo  2º,  do  Art.  45,  da  Lei  Federal  Nº
8.666/1993;

j)  Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, a qual deverá apresentar
o Maior Percentual de Desconto sobre os serviços e materiais constantes nas tabelas
unificadas  da  SEINFRA  (Tabela  de  Custos -  Versão 024.1),  que  se  encontram
disponíveis  no  site  www.seinfra.ce.gov.br,  será  aberto  o  envelope  contendo  a
documentação de habilitação do licitante que a formulou, para confirmação das suas
condições de habilitação;

k) Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a Pregoeira declarará o
licitante vencedor, e lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja interposição de
recursos; 

l)  Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente de maior percentual de desconto, negociará
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta
aceitável  cujo  proponente  atenda  os  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será
declarado vencedor.

14.4. Será observado no critério de julgamento o que preceitua o Art. 44, §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo assegurada às microempresas e
empresas de pequeno porte a oportunidade de se utilizarem do direito de preferência;

14.4.1. Encerrada definitivamente a disputa do lote, a Pregoeira examinará o porte da empresa
arrematante,  e,  se  esta  for  empresa  de  médio  ou  grande  porte,  a  Pregoeira,  em  ordem
sequencial, provocará todos que forem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e cujos
valores contenham até 5% (cinco por cento)  de diferença do arrematante,  utilizando-se do
DIREITO DE PREFERÊNCIA, para cobrir a proposta do arrematante, sob pena de preclusão,
de acordo com o Parágrafo 3º, do Art. 45, da Lei Complementar Nº 123/2006;

14.4.2. Se a primeira empresa consultada pela Pregoeira que seja ME ou EPP fechar negócio,
o lote será encerrado; se não, a Pregoeira consultará as demais em ordem sequencial;

14.4.3.  Se  nenhuma  empresa  que  se  encontre  nas  condições  determinadas  pela  Lei
Complementar  Nº  123/2006  fechar  negócio,  a  Pregoeira  considerará  a  proposta  da
arrematante;

14.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.
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15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à
Pregoeira, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacoes@defensoria.ce.def.br  ,
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. Não serão
aceitos comunicados verbais, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo aqui
estabelecido;

15.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar  o  presente  Edital,  mediante  petição por  escrito,  protocolizada na
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, no endereço constante no subitem 7.1. deste
Edital;

15.2.1.  Não  serão  conhecidas  as  impugnações  apresentadas  fora  do  prazo  legal  e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente, nem interpostas via fac-símile, e-mail
ou telegrama;

15.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

15.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos,
desde que munido de procuração com poderes específicos para tal, quando lhe será concedido
o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas
na Defensoria Pública Geral do Estado, no endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os
demais  licitantes  ficam desde  logo  convidados  a  apresentar  contrarrazões  dentro  de igual
prazo,  que  começará  a  contar  a  partir  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos;

16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  licitatório  para  responder  pelo
proponente;

16.3. A ausência de manifestação imediata e motivada, conforme o subitem 16.1. deste Edital,
importará na decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;

16.4.  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes
mediante  sessão  pública  e  disponibilização  no  sítio  da  Defensoria  Pública,  endereço
www.defensoria.ce.  def  .br/licitacoes.

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1.  A adjudicação  dar-se-á  pela  Pregoeira  quando  não  ocorrer  interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor;

17.3. O valor a ser homologado será aquele estimado para a contratação.
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no Art. 32, do Decreto Estadual
Nº 28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às
seguintes penalidades:

18.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

18.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

18.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE,
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução;

18.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito;

19.2.  Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas  neste  Edital,  as  quais  deverão  ser  mantidas  pela  CONTRATADA durante  todo  o
período da contratação;

19.3.  Quando a adjudicatária  não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste
Edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pela Pregoeira,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato;

19.4.  A forma de  pagamento,  prazo  contratual,  reajuste,  recebimento  e  demais  condições
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste Edital.

20. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

20.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
na  forma  do  Parágrafo  Único,  do  Art.  61,  da  Lei  Federal  Nº  8.666/1993,  podendo  ser
prorrogado nos termos do que dispõe o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal N° 8.666/1993, por ser
considerado pela CONTRATANTE serviço de natureza contínua.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A presente licitação não importa, necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso;

21.2.  É  facultada  à  Pregoeira  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
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licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação;

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pela Pregoeira ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante;

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se
trate de originais;

21.5.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias  de vencimento.  Os prazos estabelecidos neste Edital  se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Defensoria Pública Geral do Estado;

21.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A falsidade  de  qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta;

21.8.  Toda a  documentação exigida deverá  ser  apresentada na forma prevista  no subitem
13.6.5. deste Edital;

21.9. A Pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação,  a  Administração  e  os  licitantes,  dentre  estes,  os  decorrentes  de  operações
aritméticas;

21.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente;

21.11.  As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  e  do  princípio  da  igualdade  entre  os  proponentes,  desde  que  não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

21.12.  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos
proponentes  por  qualquer  meio  de  comunicação  que  comprove  o  recebimento  ou,  ainda,
mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará;

21.13. Qualquer informação fornecida por telefone, não terá caráter formal;

21.14.  Os Adendos,  adiamentos,  esclarecimentos e impugnações,  deverão ser  consultados
pelos interessados no sítio www.defensoria.ce.  def  .br/licitacoes;

21.15. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total
responsabilidade dos participantes;

21.16.  É  vedado  ao  servidor  dos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual,
inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder  Público,  participar  como licitante,
direta  ou  indiretamente,  por  si  ou  por  interposta  pessoa,  dos  procedimentos  licitatórios
disciplinados pela Lei Nº 10.880, de 29/12/83;

21.17.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais  resultantes deste
Edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I      - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II     - CARTA PROPOSTA
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ANEXO III    - DECLARAÇÃO RELATIVA AO EMPREGADO MENOR
ANEXO IV    - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V     - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO  VI  - MODELO  DE  DECLARAÇÃO  PARA  MICROEMPRESA  E  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE 
ANEXO VII   - MODELO DE DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO
ANEXO VIII  - FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Fortaleza - CE, ____ de _______________ de 2017.

_______________________________________________

MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

CIENTE:

__________________________________________

NÍDIA DE MATOS NUNES
Pregoeira

APROVADO:

_____________________________________________

PETRUS HENRIQUE GONCALVES FREIRE
Assessor Jurídico
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ –
DPGE.

2.  OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO  PREDIAL  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  SOB  DEMANDA, A  SEREM
EXECUTADOS  NAS  DEPENDÊNCIAS  DOS IMÓVEIS  OCUPADOS  PELA DEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ NO INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, com
fornecimento  de  mão de obra  e materiais que constem  nas tabelas unificadas da SEINFRA
(Tabela de Custos - Versão 024.1), disponíveis no sítio  www.seinfra.ce.gov.br,  pelo período
de 12 (doze) meses,  de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo
de Referência;

2.1.  Entende-se  por  manutenção  predial  o  conjunto  de  tratativas  e  cuidados  técnicos
indispensáveis ao funcionamento regular e permanente das instalações prediais preexistentes.
Esses cuidados envolvem a conservação,  a adequação,  a  restauração,  a substituição e  a
prevenção a danos estruturais;

2.2.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
PRESENCIAL,  do  tipo  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  (OBTIDO  ATRAVÉS  DO  MAIOR
DESCONTO), sob o regime de execução indireta EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Necessidade de preservar as edificações e locais de atuação da Defensoria Pública do
Estado do Ceará; 

3.1.1. Melhorar o estado de conservação das edificações que necessitam de intervenção por
meio de empresa especializada em manutenção predial; 

3.1.2. Melhoria nas condições de atendimento aos usuários das instalações da DPGE; 

3.1.3.  Redução  dos  tempos  de  atendimento,  dos  custos  administrativos  e  dos  custos
operacionais mediante possibilidade de realização de manutenção preventiva das edificações;

3.2.  Os serviços demandados rotineiramente são comuns e não possuem nenhum tipo de
complexidade independente do local ou de qualquer outra variável, o que remete o certame à
modalidade Pregão.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR ESTIMADO

(R$)

1

Serviços  de  manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  sob
demanda, com fornecimento de mão de obra e materiais que
constem nas tabelas unificadas da SEINFRA (Tabela de Custos
-  versão  024.1),  disponíveis  no  sítio  www.seinfra.ce.gov.br,
pelo  período  de  12  (doze)  meses,  a  serem  executados  nas
dependências  dos  imóveis  ocupados  pela  Defensoria  Pública

120.000,00
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Geral  do  Estado  do  Ceará  na  MACRORREGIÃO  1,  a  qual
compreende  os  seguintes  municípios  do  Estado  do  Ceará:
Acaraú,  Alcântaras,  Amontada,  Ararendá,  Barroquinha,  Bela
Cruz,  Camocim,  Cariré,  Carnaubal,  Catunda,  Chaval,  Coreaú,
Crateús,  Croatá,  Cruz, Forquilha,  Frecheirinha, Graça, Granja,
Groaíras,  Guaraciaba  do  Norte,  Hidrolândia,  Ibiapina,
Independência,  Ipaporanga,  Ipu,  Ipueiras,  Itarema,  Jijoca  de
Jericoacoara,  Marco,  Martinópole,  Massapê,  Meruoca,
Monsenhor  Tabosa,  Moraújo,  Morrinhos,  Mucambo,  Nova
Russas, Novo Oriente, Pacujá, Parambu, Pedra Branca,  Pires
Ferreira,  Poranga,  Quiterianópolis,  Reriutaba,  Santana  do
Acaraú,  Santa  Quitéria,  São  Benedito,  Senador  Sá,  Sobral,
Tamboril,  Tauá,  Tianguá,  Ubajara,  Uruoca,  Varjota,  Viçosa  do
Ceará. (58 Municípios)

LOTE II

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR ESTIMADO

(R$)

1

Serviços  de  manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  sob
demanda, com fornecimento de mão de obra e materiais que
constem nas tabelas unificadas da SEINFRA (Tabela de Custos
–  versão  024.1),  disponíveis  no  sítio  www.seinfra.ce.gov.br,
pelo  período  de  12  (doze)  meses,  a  serem  executados  nas
dependências  dos  imóveis  ocupados  pela  Defensoria  Pública
Geral  do  Estado  do  Ceará  na  MACRORREGIÃO  2,  a  qual
compreende  os  seguintes  municípios  do  Estado  do  Ceará:
Acarape,  Alto  Santo,  Apuiarés,  Aracati,  Aracoiaba,  Aratuba,
Banabuiú,  Barreira,  Baturité,  Beberibe,  Boa Viagem, Canindé,
Capistrano, Caridade, Choró, Deputado Irapuan Pinheiro, Ererê,
Fortim, General Sampaio, Guaramiranga, Ibaretama, Ibicuitinga,
Icapuí, Iracema, Irauçuba, Itaiçaba, Itapajé, Itapipoca, Itapiúna,
Itatira,  Jaguaretama,  Jaguaribara,  Jaguaribe,  Jaguaruana,
Limoeiro  do  Norte,  Madalena,  Milhã,  Miraíma,  Morada  Nova,
Mulungu,  Ocara,  Pacoti,  Palhano,  Palmácia,  Paramoti,
Pentecoste,  Pereiro,  Piquet  Carneiro,  Potiretama,  Quixadá,
Quixeramobim,  Quixeré,  Redenção,  Russas,  São  João  do
Jaguaribe,  Senador  Pompeu,  Solonópole,  Tabuleiro  do  Norte,
Tejuçuoca, Tururu, Umirim, Uruburetama. (62 Municípios)

100.000,00

LOTE III

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR ESTIMADO

(R$)

1
Serviços  de  manutenção  predial  preventiva  e  corretiva,  sob
demanda, com fornecimento de mão de obra e materiais que
constem nas tabelas unificadas da SEINFRA (Tabela de Custos

140.000,00
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–  versão  024.1),  disponíveis  no  sítio  www.seinfra.ce.gov.br,
pelo  período  de  12  (doze)  meses,  a  serem  executados  nas
dependências  dos  imóveis  ocupados  pela  Defensoria  Pública
Geral  do  Estado  do  Ceará  na  MACRORREGIÃO  3,  a  qual
compreende  os  seguintes  municípios  do  Estado  do  Ceará:
Abaiara, Acopiara, Aiuaba, Altaneira, Antonina do Norte, Araripe,
Arneiroz, Assaré, Aurora, Baixio, Barbalha, Barro, Brejo Santo,
Campos Sales, Caririaçu, Cariús, Catarina, Cedro, Crato, Farias
Brito, Granjeiro, Icó, Iguatu, Ipaumirim, Jardim, Jati, Juazeiro do
Norte, Jucás, Lavras da  Mangabeira, Mauriti, Milagres, Missão
Velha,  Mombaça,  Nova  Olinda,  Orós,  Penaforte,  Porteiras,
Potengi, Quixelô, Saboeiro, Salitre, Santana do Cariri, Tarrafas,
Umari, Várzea Alegre. (45 Municípios)

OBS.: Havendo divergências entre as especificações deste Anexo e as do Sistema do
Banco do Brasil prevalecerão as deste Anexo.

4.1. Da especificação detalhada da execução dos serviços.

4.1.1. A CONTRATADA executará os serviços licitados nas edificações e locais de atuação da
Defensoria Pública situadas nas circunscrições das macrorregiões especificadas de acordo
com  os  Lotes  I,  II  e  III,  nos  endereços  indicados  pela  DPGE,  em  conformidade  com  as
especificações e características descritas neste TERMO DE REFERÊNCIA e na TABELA DE
CUSTOS - VERSÃO 024.1, disponível no site www.seinfra.ce.gov.br;

4.1.2.  A CONTRATADA deverá  executar  os  serviços  em  consonância  com  as  Normas  e
Recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo
Caderno de Encargos da SEINFRA. A CONTRATADA deverá conhecer, ainda, as normas das
concessionárias de serviços públicos locais, tais como ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ, OI e
CAGECE, bem como os Códigos de Obras e Posturas Municipais em vigor;

4.1.3. A Defensoria Pública solicitará à CONTRATADA o orçamento para realização do serviço
conforme lote licitado. A CONTRATADA fará constar, em seu orçamento, o local e condições
(prazo de execução,  horário de trabalho, condições de execução, etc.) para realização dos
serviços.  O  orçamento  elaborado  pela  CONTRATADA  será  revisado  e  aprovado  pela
CONTRATANTE, que poderá negociar  alterações de prazo de execução e condições,  bem
como corrigir preços em desacordo com o valor de mercado;

4.1.4. Quando se tratar de serviços emergenciais, a CONTRATADA deverá comparecer para
execução dos serviços  em até 04 (quatro) horas úteis, contadas a partir da data e hora de
recebimento da Ordem de Serviço;

4.1.5. Os serviços deverão ser executados, sempre que for necessário, com prévia autorização
da CONTRATANTE, inclusive nos períodos de sábados, domingos e feriados;

4.1.6.  Sempre  que  o  serviço  for  executado  fora  do  horário  de  expediente  normal,  a
CONTRATADA deverá informar o(s) nome(s) da(s) pessoa(s) que executará(ão) o serviço, para
que sejam tomadas as devidas providências com relação ao acesso da(s) mesma(s) ao interior
dos prédios ocupados pela CONTRATANTE;

4.1.7. Os serviços só serão recebidos pela CONTRATANTE depois de vistoriado pelo técnico
responsável da mesma, devidamente designado para esse propósito, e mediante assinatura do
TERMO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS emitido pela Defensoria Pública;

4.1.8.  O  fato  de  a  CONTRATANTE  inspecionar/fiscalizar  os  serviços  executados  pela
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CONTRATADA não elimina nem atenua as responsabilidades do mesmo;

4.1.9. O transporte e alimentação do pessoal que executará os serviços deverão correr por
conta da CONTRATADA;

4.1.10.  Todo  o  material  necessário  para  a  execução  dos  serviços  será  fornecido  pela
CONTRATADA,  com aplicação do desconto contratado em cima das  tabelas  unificadas da
SEINFRA (tabela de custos e insumos desonerada) em vigor à época;

4.1.10.1. Caso o material necessário à execução do serviço não faça parte, comprovadamente,
das tabelas unificadas da SEINFRA-CE, a CONTRATADA deverá apresentar cotação com um
mínimo de três propostas da praça de Fortaleza. Após o recebimento do preço proposto pela
CONTRATADA, a CONTRATANTE confirmará ou não, em pesquisa própria, também junto a 3
(três) fornecedores, o preço proposto. Após as pesquisas no mercado ocorrerá a negociação
entre a Defensoria Pública e a CONTRATADA, com base nos preços aferidos, a respeito do
valor a ser pago pelo material não constante das tabelas;

4.1.10.2.  Sobre  os  preços  negociados  na  forma  do  subitem  4.1.10.1.  incidirá  o  mesmo
desconto dado para os materiais constantes das tabelas unificadas da SEINFRA-CE;

4.1.11. O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) não poderá ser superior a 20% do serviço já
aplicado o desconto;

4.1.12.  Todas  as  despesas  referentes  aos  serviços,  mão  de  obra,  materiais,  leis  sociais,
licenças, multas, danos ao Patrimônio Público ou de Terceiros, bem como tributos de qualquer
natureza, ficarão a cargo da CONTRATADA;

4.1.13. A CONTRATADA é responsável por todo o pessoal utilizado nos serviços executados,
respondendo pelos seus encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da  execução  do  Contrato,  bem  como  deverá  utilizar  os  seus  próprios  equipamentos  e
ferramentas de trabalho;

4.1.14. A CONTRATADA deverá comunicar,  por escrito, à CONTRATANTE, toda e qualquer
irregularidade verificada;

4.1.15.  A CONTRATADA fornecerá números de telefone fixo,  celular,  ou de qualquer  outra
modalidade de comunicação à CONTRATANTE.

4.2. Da garantia de execução dos serviços.

4.2.1. Cada serviço executado deverá ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a
partir de sua execução;

4.2.2. Caso a CONTRATANTE averígue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro
deste prazo, a CONTRATADA deverá executá-lo sem ônus para a CONTRATANTE;

4.2.3.  Quaisquer  custos/danos  ocasionados  pela  CONTRATADA à  CONTRATANTE  ou  a
terceiros, no que tange a materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia,
negligência,  imprudência  ou  má  utilização  dos  mesmos,  ocorrerão  por  conta  da
CONTRATADA;

4.2.4. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços com qualidade, exatidão e
segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor
técnica aplicável, observando os prazos que lhe foram programados para a sua realização;

4.3. Do orçamento prévio e aprovação dos serviços e materiais.

4.3.1. A cada serviço, a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA um orçamento prévio que
deverá  ser  por  esta  preparado  de  forma  detalhada,  abrangendo:  as  especificações  e
quantidades de horas dos serviços; a quantidade dos materiais necessários para cada serviço
a ser executado (discriminando no orçamento o valor bruto de cada material, sem o desconto e
com o desconto, bem como o valor total) e o prazo de execução do mesmo;
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4.3.2.  Quando da solicitação do orçamento prévio,  a CONTRATANTE determinará o prazo
máximo para apresentação do mesmo, que não poderá exceder 12 (doze) horas, contadas a
partir da data e hora do recebimento da referida solicitação;

4.3.3. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento e pedir revisão, comprometendo-se a
CONTRATADA a executar e fornecer o que for aprovado;

4.3.4.  Os preços dos serviços e materiais propostos no orçamento,  a serem executados e
empregados,  serão  conferidos  pela  CONTRATANTE  através  de  consulta  às  TABELAS
UNIFICADAS DA SEINFRA - Tabela de Custos e Insumos desonerada em vigor à época, antes
da aprovação do mesmo, com a aplicação do desconto.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes da
dotação orçamentária e financeira do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública
Geral do Estado (FAADEP), fonte 70, Orçamento 2017, na seguinte classificação orçamentária:
342 06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20, bem como por conta dos recursos
provenientes da dotação orçamentária e financeira do Tesouro Estadual, fonte 00, Orçamento
2017, Classificação: 294 06100001.14.122.500.21826.15.33903900.1.00.00.0.20.

6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à execução:

6.1.1.  O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as  especificações
estabelecidas no Item 4. deste instrumento e nos subitens seguintes:

6.1.1.1. Todo serviço demandado pela DPGE, livre de quaisquer ônus, deverá ser executado
nas dependências dos imóveis definidos pela CONTRATANTE e de acordo com a divisão das
macrorregiões definidas no Item 4. acima;

6.1.2.  Os  atrasos  ocasionados  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  desde  que
justificados  até 2 (dois)  dias úteis antes do término do prazo de execução,  e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1.  PROVISORIAMENTE,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da
conformidade  do  objeto  contratual  com  as  especificações,  devendo  ser  feito  por  pessoa
credenciada pela CONTRATANTE;

6.2.2.  DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação
da  qualidade  e  da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as  condições
estabelecidas foram atendidas, com a consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado após a execução de cada serviço, em até 10 (dez) dias úteis,
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente
no Banco Bradesco S.A.;

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso o prazo que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;
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7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento de
qualquer uma das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira;

7.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento;

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal;

7.6.  Toda  a  documentação  exigida  deverá  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.  No caso de inadimplemento de suas obrigações,  a CONTRATADA estará sujeita,  sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente;

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento),  no caso de atraso na execução do
objeto  contratual  superior  a  30  (trinta)  dias,  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho ou
instrumento  equivalente.  A aplicação da presente  multa  exclui  a  aplicação da multa
prevista na alínea anterior;

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor  da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE;

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, pelo prazo de  até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;

9.2.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual;
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9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito  de  exclusão ou redução de sua responsabilidade o  fato  de a  CONTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual;

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, taxas, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo
fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual;

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.7.  Refazer  o objeto contratual  que comprovadamente apresente condições de defeito  ou
esteja  em desconformidade  com as  especificações  deste  termo,  no  prazo  de  48  horas  e
observando as condições descritas no subitem 4.2. deste instrumento;

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período  oferecido  em  sua  proposta  comercial,  observando  o  prazo  mínimo  exigido  pela
Defensoria;

9.9.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;

9.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V,
da CLT, e na Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida;

9.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade verificada;

9.12.  Fornecer  números  de  Telefone  Fixo,  Celular,  ou  qualquer  outra  modalidade  de
comunicação ao Gestor do Contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.  Solicitar  a  execução  do  objeto  à  CONTRATADA através  da  emissão  de  Ordem  de
Serviço;

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das  obrigações  decorrentes  do  objeto  contratual,  consoante  estabelece  a  Lei  Federal  Nº
8.666/1993 e suas alterações;

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que deverá atender de imediato e,
em caso de impossibilidade, justificar pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) horas;

10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual;

10.5.  Efetuar  os  pagamentos  devidos à  CONTRATADA nas  condições estabelecidas  neste
Termo;

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Nídia de Matos Nunes,
matrícula Nº 000313-2-1,  especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE,  de
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acordo com o estabelecido no Art. 67, da Lei Federal Nº 8.666/1993, doravante denominada
simplesmente de GESTORA.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
na  forma  do  Parágrafo  Único,  do  Art.  61,  da  Lei  Federal  Nº  8.666/1993,  podendo  ser
prorrogado nos termos do que dispõe o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal N° 8.666/1993, por ser
considerado pela CONTRATANTE serviço de natureza contínua.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À 

Comissão de Licitação da Defensoria Pública do Estado do Ceará

Ref.: Pregão Presencial Nº 20170001

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e
seus Anexos. 

1. Identificação do licitante:

• Razão Social: 

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

• Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por _______ (_______) dias, contados da data de sua emissão.

• Cumprir as condições de garantia do objeto, durante o período da vigência contratual.

3. Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO
PERCENTUAL DE

DESCONTO

1

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO  PREDIAL  PREVENTIVA  E
CORRETIVA,  SOB DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS NAS
DEPENDÊNCIAS  DOS IMÓVEIS  OCUPADOS  PELA
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ NO
INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, com fornecimento de mão
de  obra  e  materiais  que  constem  nas  tabelas  unificadas  da
SEINFRA (Tabela de Custos - Versão 024.1), disponíveis no sítio
www.seinfra.ce.gov.br,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo
de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital  de  Pregão  Presencial Nº
20170001.

VALOR GLOBAL R$

Valor por extenso (________________________)

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ Nº _______________, DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei Federal Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do Representante Legal
(Nome e Cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Nº ___/2017

Processo Nº 16828793-5

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  DEFENSORIA  PÚBLICA  GERAL  DO
ESTADO  DO  CEARÁ  –  DPGE  E  (O)  A
__________________________________,
ABAIXO  QUALIFICADOS,  PARA O  FIM
QUE NELE SE DECLARA.

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE, inscrita no CNPJ sob o
Nº 02.014.521/0001-23, por meio do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública
Geral  do  Estado  -  FAADEP,  CNPJ  Nº  05.220.055/0001-20,  com  sede  na  Avenida  Pinto
Bandeira,  Nº  1111,  Bairro  Luciano  Cavalcante,  CEP  60.811-170,  Fortaleza/CE,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  representada  pela  Defensora  Pública-Geral,  Sra.
______________________, brasileira, portadora da Carteira de Identidade Nº _____________,
e  do  CPF  Nº  __________________,  residente  e  domiciliada  em  Fortaleza/Ce,  na
____________________________________, e a ___________________________________,
com  sede  na  _________________________________,  CEP:  ___________,  Fone
______________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador
da Carteira de Identidade Nº _____________, e do CPF Nº __________________, residente e
domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, têm entre
si  justa e acordada a celebração do presente contrato,  mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Presencial N° 20170001, e
seus  Anexos,  os  preceitos  do  direito  público,  e  a  Lei  Federal  Nº  8.666/1993,  com  suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste Contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial
Nº 20170001, e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste Contrato os serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E
CORRETIVA,  SOB  DEMANDA, A  SEREM EXECUTADOS  NAS  DEPENDÊNCIAS  DOS
IMÓVEIS  OCUPADOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ NO
INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ,  com fornecimento  de  mão de  obra  e  materiais  que
constem nas tabelas unificadas da SEINFRA (Tabela de Custos - Versão 024.1), disponíveis no
sítio  www.seinfra.ce.gov.br,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  de  acordo  com  as
especificações e  quantitativos  previstos  no Anexo I  do Edital  - Termo  de Referência  e  na
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________(____________________);

5.2. O preço é firme e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado após a execução de cada serviço, em até 10 (dez) dias úteis,
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente
no Banco Bradesco S.A.;

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso o prazo que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira;

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento;

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal;

6.6.  Toda  a  documentação  exigida  deverá  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes da
dotação orçamentária e financeira do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública
Geral do Estado (FAADEP), fonte 70, Orçamento 2017, na seguinte classificação orçamentária:
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342 06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20, bem como por conta dos recursos
provenientes da dotação orçamentária e financeira do Tesouro Estadual, fonte 00, Orçamento
2017, Classificação: 294 06100001.14.122.500.21826.15.33903900.1.00.00.0.20.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
na  forma  do  Parágrafo  Único,  do  Art.  61,  da  Lei  Federal  Nº  8.666/1993,  podendo  ser
prorrogado nos termos do que dispõe o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal N° 8.666/1993, por ser
considerado pela CONTRATANTE serviço de natureza contínua.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à execução:

10.1.1.  O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as  especificações
estabelecidas no Item 4. do Anexo I - Termo de Referência do Edital;

10.1.1.1. Todo serviço demandado pela DPGE, livre de quaisquer ônus, deverá ser executado
nas  dependências  dos  imóveis  definidos  pela  CONTRATANTE  de  acordo  com  as
macrorregiões definidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial Nº
20170001;

10.1.2.  Os  atrasos  ocasionados  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  desde  que
justificados  até 2 (dois)  dias úteis antes do término do prazo de execução,  e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1.  PROVISORIAMENTE,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da
conformidade  do  objeto  contratual  com  as  especificações,  devendo  ser  feito  por  pessoa
credenciada pela CONTRATANTE;

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação
da  qualidade  e  da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as  condições
estabelecidas foram atendidas, com a consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;

11.2.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual;

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito  de  exclusão ou redução de sua responsabilidade o  fato  de a  CONTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
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11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, taxas, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo
fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual;

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
esteja em desconformidade com as especificações do Edital e seus Anexos,  no prazo de 48
horas e observando as condições descritas no subitem 4.2. do Termo de Referência - Anexo I
do Edital;

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Defensoria Pública;

11.9.  Providenciar  a substituição de qualquer profissional  envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V,
da CLT, e na Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida;

11.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade verificada;

11.12.  Fornecer  números  de  Telefone  Fixo,  Celular,  ou  qualquer  outra  modalidade  de
comunicação ao Gestor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço
ou instrumento equivalente;

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das  obrigações  decorrentes  do  objeto  contratual,  consoante  estabelece  a  Lei  Federal  Nº
8.666/1993 e suas alterações;

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que deverá atender de imediato e,
em caso de impossibilidade, justificar pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) horas;

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual;

12.5.  Efetuar  os  pagamentos  devidos à  CONTRATADA nas  condições estabelecidas  neste
Termo;

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Nídia de Matos Nunes,
matrícula Nº 000313-2-1,  especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE,  de
acordo com o estabelecido no Art. 67, da Lei Federal Nº 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTORA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente;

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento),  no caso de atraso na execução do
objeto  contratual  superior  a  30  (trinta)  dias,  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho ou
instrumento  equivalente.  A aplicação da presente  multa  exclui  a  aplicação da multa
prevista na alínea anterior;

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor  da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE;

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais  cominações
legais;

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes,
a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE,
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se
não o fizer, será cobrada em processo de execução;

14.3.  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,  na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no Art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
Art. 79, com as consequências previstas no Art. 80, do mesmo diploma legal;

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso XII do Art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E,  por  estarem  de  acordo,  foi  mandado  lavrar  o  presente  contrato,  que  está  visado  pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
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forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Fortaleza, ___ de____________ de 2017.

_______________________________                          _____________________________
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque                                                          
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará            Representante Legal  da Empresa
                                                                                         

Testemunhas:
1. ________________________________               2. ________________________________
RG:                                                                             RG:
CPF:                                                                           CPF:

Visto: ___________________________________________ 
(Nome do(a) Assessor(a) Jurídico (a) da CONTRATANTE)
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ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 20170001 - DPGE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO  PREDIAL  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  SOB  DEMANDA, A  SEREM
EXECUTADOS  NAS  DEPENDÊNCIAS  DOS IMÓVEIS  OCUPADOS  PELA DEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ NO INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, com
fornecimento  de  mão de obra  e materiais que constem  nas tabelas unificadas da SEINFRA
(Tabela de Custos - Versão 024.1), disponíveis no sítio  www.seinfra.ce.gov.br,  pelo período
de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no ANEXO I -
Termo de Referência do Edital em epígrafe.

NOME DA EMPRESA: _________________________________________________________

CNPJ: ______________________________________________________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ______________________________________Nº _____________ 

BAIRRO: ___________________ CIDADE: ___________________ CEP: ________________ 

FONE: _____________________ FAX: _______________________ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA EMPRESA: ________________________________________

PESSOA P/ CONTATO: ________________________________________________________

___________________________,____de ___________________ de ______. 

(Local) 

_____________________________________ 

(NOME / FUNÇÃO)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome /razão social) ____________________________________________________, inscrita 

no  CNPJ  Nº___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade
Nº___________________e  CPF  Nº  ____________________,  DECLARA,  sob  as  sanções
administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  ser  ______(microempresa  e  empresa  de
pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123/2006. 

Local e data 

____________________________________

Assinatura do licitante/representante legal 

(Nome e cargo)
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

(colocar em papel timbrado da empresa) 

A  empresa  ______________________________________,  inscrita  no  CNPJ
Nº______________________, sediada à Rua/Avenida _____________________________ Nº
_____,  Bairro_________________,  na  cidade  de  ________________  Estado  de
____________________, DECLARA, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII
do  Art.  4º  da  Lei  Federal  Nº  10.520,  de  17/07/2002,  sob  as  penas  da  lei  que  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial Nº 20170001 -
DPGE. 

___________________________,____de ___________________ de _____. 

(Local) 

Assinatura, 

Nome e número da identidade do Declarante
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ANEXO VIII - FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Contrato:

NOME                     : _________________________________________________________

NACIONALIDADE   : _________________________________________________________

ESTADO CIVIL       
:

_________________________________________________________

PROFISSÃO           : _________________________________________________________

RG                          : _________________________________________________________

CPF                         : _________________________________________________________

DOMICÍLIO             : _________________________________________________________

CIDADE                  : _________________________________________________________

UF                           : _________________________________________________________

FONE                      : _________________________________________________________

CELULAR               : _________________________________________________________

E-MAIL                    : _________________________________________________________
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